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CONSELHO SUPERIOR

EDITAL No 08, DE 04 DE ABRIL DE 2008
O PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere o art. 7o, inciso II, da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto na Resolução CS-AGU no 05, de 08 de dezembro de 2005, resolve, ad referendum do colegiado:
Art. 1º Prorrogar para 18 de abril de 2008 a data final constante do art. 1o  do Edital nº 5, de 11 de março de 2008, publicado no Diário Oficial da União no 49, seção 2, páginas 41 e 42, de 12 março de 2008.
Art. 2º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
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